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PROJETO DE LEI Ng 085/94

DENOMINA \'IA PUBLICA.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, no uso de as

atribuições legais.

o

Artigo 19 - Fica denominada Rua Joaquim Feüciano Seabra a Rua 6 na Vila
Zé Arigó

Artigo É - Revogadas as disposições em contrário este Decreto entrará em

ügor na data de sua publicação.

JUSTIFICATÍVA

Joaquim Feliciano Seabra, nasceu em Congonhas em 09 de agosto de 1888,

filho do Capitão José Coelho Seabra e Maria Cândida Seabra, tendo falecido em 13 de agosto de

1957. foi proprietário de todas as terras onde hoje se localiza o Bairro Vila Andreza, Yila Zé Ango e
Goiabeiras. Deixou numerosa descendência, entre os quais Manoel Monteiro de Castro Seabra,

Antônio Luiz Monteiro Seabra e mais 09 filhos. Figura exemplar, pai dedicado, homem de grandes

ürtudes. fez-se respeitar pela comunidade congoúense.

Assim, merece esta homenagem e, para tanto contamos com o apoio dos

seúores Vereadores, na aprovação deste projeto

OSWALDO BOTELHO FILHO
Vereador
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DECRETA:

Câmara Municipal de Congoúas, aos vrnte e três dias do mês de novembro
de mil novecentos e noventa e quatro.
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PARECER
Projeto de Lei no. 085/94 que denomina via pública.

O ilustre vereador Osvaldo Botelho Filho propõe, através de
Projeto de Lei a alteração da denominação da Rua 6 m Yila Zé Arigó para Rua Josquim
Feliciano Seabra.

A matéria, é de competôncia Legislativa, sendo que está

restrita a a\Íorizar as alterações nos nomes dos próprios municipais, vias e l;ogradouros
públicos (art. 70, XXIX da Lei Orgânica e aÍ. 50, XXX do Regimento Intemo).

A proposição, tal qual foi apresentad4 não visa autorizar a

alteração de logradouro público, mas denomina via pública. porquanto seu artigo primeiro
refere-se a denominar via pública. Ora, a via em questão já esuí denominada de Rua 06,
pelo que, deve ser a proposta modificada para "fica alterada a denominação da Rua 06 para

Rua..."

Demais disso, merece reparo o projeto, porquanto apesar de
estar denominado de Projeto de Lei, seu texto inserta que a Câmara Municipal DECRETA
além do expresso no seu artigo 20. que "este DECRETO entrará em vigor..."

Ainda do ponto de vista técnico a proposição igualmente
merece reparo poÍquanto deverá constar do seu texto a obrigatoriedade de se colocar placa
de identificação no local, bem como de se comunicar aos órgãos competentes, quais sejam,

o CaÍório de Registro Imobilirlrio, a CEMIG, TELEMIG, SAAE e outros que se fizer
necessiirio.

E o que nos parece, S.M.J.

Congonhas, l4 de dezembro de 1994
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Câmara Municipal de Congonhas
_ CIDADE DOS PROFETAS _

CoNtrSsÃo DE LEGISLAÇÃo,ruSTIÇA E REDAÇÃo FINAL

pgreRÊNcra : pRoJETo DE LEI N' 085/94- DENoMrt{a vte púnt,tc.q,

ner-arónro

Visando adequar o presente projeto, sugiÍo que na ementa se façâ a modificaÉo, nâ seguinte forma:

trNoNflNa vte púsr,tca

A CÂMÁRA MUNICIPAL DE CONGONHAS, ESTADo DE MINAS GERAIS DECRETA E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULC,O A SEGI.INTE LEI :

TANBÉM o ARTIco 2'MERECE UMA MoDIFICAÇÃO, pots coNSTA
AINDA A PAL;AVRA DECRETO. ASSM, SUGIRO QT,E ESTE ARTIGO TENHA A SEGI]INTE
nroaçÃo:

ARTrco 2' - REvocADAS AS DrsposrÇôEs eu covrruir,ro, ESTA LEr er.rrn,cRÁ EM vrcoR
NA DATA DE SUA PI.JBLICAÇÂO.

Assim, com as modificações sugeridas, entendemos ser legal e constitucionâl o

presente projeto e nos posicionamos a favor de sua aprovação,

Sala das Sessões da Câmam Municipal de Congonhas, aos qünze üâs do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e quatro
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Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS _ ir. oe
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EMENDAS MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI NS

A ementa do prgeto passa a ter a seguinte rôdaÉo

"A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:"

Artigo 29 pâssa a ter a s€güinte redação:

"Artigo 2a - Revogadas as disposi@s em contrário, esta lei entrara em
ügor na data de sua publicação".

Sala das Sessões da Câmara, aos [5 de dezembro de 1994.

José Be de Souza
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rnoroslçÃo DE LEr Ns 079/94 ,tr a

DENoMTNA vra púsl,rce.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerars, decreta:

AÉigo 19 - Fica denominada Rua Joaquim Feliciano Seabra a Rua 6 na Vila
Zó Angó

Aúigo 29 - Revogadas as disposições em contráLrio esta [,ei entrará em vigor
na data de sua publicaçâo.
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^Demóstenes de Souza Costa
Presidente
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Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês de dezembro

de mil novecentos e noventa e quatÍo.
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LEI N9 2. O27

DENO},TINA VIA PUBLTCA.
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